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PORTARIA Nº 026, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 49, inciso II, da Lei Orgânica do
Município.
 
Considerando que foram concedidas diversas aposentadorias
especiais de Professor a vários profissionais da educação no
Municipais durante o ano de 2023;
 
Considerando a necessidade do Município em continuar o
serviço público sem prejuízos a população para atender o ano
letivo 2024;
 
Considerando ainda a desistência de membros que constituía a
Comissão Especial responsável pela realização do Processo
Seletivo Simplificado sob edital nº 001/2024, criada sob a
Portaria nº 005/2024.
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Fica reformulada a Comissão Especial para
coordenar, acompanhar, realizar a seleção, análise curricular e
entrevistas do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024-
PMJ/ que será realizado pela Secretaria Municipal de Educação
e Cultura, para contratação temporária de pessoal na área da
educação;
 
Art. 2º - A Comissão será composta dos seguintes servidores
abaixo relacionados, que formarão a banca examinadora e
ficarão responsáveis pela realização de todo o Processo
Seletivo Simplificado Nº 001/2024 no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura do Município de
Jucurutu/RN, seleção/entrevistas.
 
I – Renilson Henrique de Brito, Historiador, especialista,
CPF.: 068.***424-**. (presidente da comissão);
 
II – Cainhara Lopes Bezerra, Professora especialista, CPF:
047.***.844-42. (membro);
 
III – Ana Maria Rodrigues da Silva Medeiros, Professora,
Psicopedagoga, mestre CPF.: 969.***.044-**. (membro);
 
IV – Eva Maria Bezerra da Silva Camilo, Assistente Social,
CPF: 050.***.754-**. (membro);
 
V – Claudia Ferreira da Silva, Professora, especialista, CPF.:
966.***.834-**, (membro suplente);
 
Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando a Portaria nº 005/2024 e todas as
disposições em contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETE CIVIL, Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN,
22 de janeiro de 2024.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal 
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